
MUNICÍpIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnn¡¡A

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRÄTo DE pRnsr,l,çÃo DE sERvIços No tzuzuzz

(Chamamento Público N" 008/2022 - PMM - Inexigibilidade N' 04912022')

o n¡rrmcfpro DE MARIVIELEIRO, pessoa juridica de direito público inrerno inscrira no CNFJ/IMF sob o
n" 76.205.665/0001-01, com sede adminishativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAI\TE; e a empresa ISMAEL SOUZA DOS SAI\TOS, pessoajr.uídica de direito privado inscriø
no CNPJ/TVÍF sob o no 13.746.147/0001-77, com sede na Rua Rigoleto Andreoli, no 114, Cenho, Cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99109-2570, e-mail:
ismael.luca@hotmail.com, re,presentada por seu adminishador, Sr. Ismael Souza dos Santos, portador da
cédula de identidade civil (RG) no 3.511.046-1 SSP/PR, e inscrito no CPFÂvfF sob o no 626.503.279-87, de ora
em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às norrnas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e
obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CIIAMAMENTO PTIBLICO N" 008t2022, resolvem
celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL^ÁUST'LA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁ,USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá de mesmos conforme descrito abaixo:

CLÁ,USULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instumento contratual (23/ll/2023), ou seja, até22 de novembro de2024.

cL.{usuLA eUARTA - DÁ, RATTFTCAçÃo
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, pennanecem válidas e inalteradas.

cLÁusIJLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Esødo do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinan o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e form4 e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fìns

Manneleiro,20 de novernbrc de2023.
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MUnIICÍPIO DE MARMELEIRO ISMAEL SANTOS

910

Paulo Jair Pilati
Contratante

Ismael Souza dos Santos
Contratada

01
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diuno das I th30 às l3h, e/ou noturno
das l7h às22h, em dias riteis (de segunda à sexùa-feira)

110,30

02
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 08h às 20b, em finais de
sernanâ (sábado e domingo)

121,53

03
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diumo, das 08h às 20h, em feriados
nacionais e locais

127,53

03
Plantão presencial para serviço de médico GENERALISTA, diurno, das 07h30 às 1lh30h, e/ou

l7b" em dias úteis (de segunda à sexta-feira)das l3h às
110,30

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenlda Macali, n' 255, Centm - Cx. postal 24 - cåp 95.615-000
E mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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1'ESTADO OO PRRRruA

ExrRATo PARA runltclÇÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE PRESTAÇÃo on sERvIÇos N' 17312022

(chamamento Público N" 008/2022 -PMM -Inexigibilidade No 04912022)

CONTRATANTE: UTN,UCÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ISMAEL SOUZA DOS SANTOS

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, perïnanecendo os mesmos já praticados'

pRAzo DE Ex¡cuÇÃo B vrcÊNcr¡. pRoRRoGADo: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumLnto contratu al (2311112023), ou seja, até 22 de novembro de 2024'

DATA DE ASSINATT]RA DO ADITTVO: 20 dE NOVEMbTO dE2O23.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro,20 de novembro de2023.
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
È-mail: licitacao(almarmeleiro.pr,qov.br / licitacaoo2@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8105


